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ESTÀDO DÀ PÀNÀIBÀ
PREFEITU&À MI'NICIPÀI DE MOGEIRO

COI,iISSÃO PERMÀNENIE DE LICTTÀÇÀO

TO!{ADÀ DE PREÇOS No OOOO2/2023
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N" TP OOOO2/2023

co$rRÀTo N": 000 61I2023-CPL

sERVrÇO
DE ASSIS

DE AI,lPLIAÇÃ
DESTE MUN1CIPlO

cúusuLÀ QUÀRTà - Do REÀJrrsrÀl.lEN'to EM sENTÍDo EsrRrro:
Os preÇ

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM Â PREIEITURÀ MTJNICÍPAL

MOGEIRO E CARLOS ÀLBERTO OLIVEIRÂ DE LIMÃ EÍRELI, PARÀ EXECUÇÃO

OBRÂ CONEORME DISCRÍMINÀDO NESTE ÍNSTRUMENTO NÀ FOR}4À ABAIXO:

sÃo EBÂNC]SCO

DE

pelo presente instnrnento de contrato. de um lado Pxefêitura Municipal de Mogeiro - Av.
presidentê João Pessoa, 4? - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ n' 08.866,501,/0001-6?, nestê ato
rêpresentada pelo prefeito Àntonio .losé Fêlreira, Brasilelro, Solteiro, Enpresario, residente e

domicitiado na sltio Pinrado de cina, 138 - Arêa Rural - Mogeiro - PB, CPE n" 840.199.644-91,
Cartêj-ra dê Identidade n. 3360118 SSPPÀ, doravante sj-mpfêsmente CONTRÀIANTE, e do outro lado
CARLOS ALBBRTO OLIVEIRA DE LIMA EIRELI - R VENANCIO NEÍVÀ, SN - CÀZUZINHA I - LOT. ANÀNIÀS -
INGA - pB, CNPJ n. 23.608.975,/0001-00, doravante simplêsmente CONTRÀTÀDO, decidiram as partes
contratantês assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condiçõês sêguintes:

CLÁUSuIÀ PRI}.{EIRÀ - DOS FT'NDÀI.íETTTOS:

Este cont.ato decorre da licitaÇão modalidade Tomada de PreÇos n" 00002/2023, plocessada no§

termos da Lêi Federal no 8.666, de 21 de Junho dê 1993; Lei Complementar n' 123, de 14 de

Dêzêmbro de 2006; ê legislaÇão Pertinente, considêradas a§ alteraÇôês postêriores das referidas
normas.

cufursl,IÂ SE@NDÀ - DO OBirErO:
O prêsentê contlato rem por objeto: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ EXECUÇÂO DE SERVIÇO DE ÀMPLIAÇÀO

DO CEMITÉRTO SÃO ERANCISCO DE ASS1S DESTE MUNÍCÍPIO.

À obra deverá ser executada rigorosamente dê acordo com as condlÇÕes explessas ne§tê instrumento,
proposta âprêsentada, espêcificaÇões técnicas colrespondentes r procêsso dê licitaÇão modalj.dade

io àau a" preços n. OOAA2/2023 e instruÇÕes do Contratantê, documêntos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, indepêndente de transciiÇão; e sob o regine de

emprei tada por PreÇo gIobaI.

cliigsulÀ TERCETRA - DO IIÀr.oR E PREÇOS:

O valor tôta1 destê contrato, a basê do preço pÍoposto, é dê RS 144'672,4? (CENÍO E OUABENTÀ E

oUÀTRoMILSEIscENTosESETENTAEDoISRÉAISEQUÃRENTAESETEcENTAvoS).

coD D r s cRrlÍI}IÀÇÁo vÀacÀ P. TOTÀ'

O DO CEMITÉRIO ,612,4',1 t44,612,41
1

os contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê

razo de vigência do contrato e mediantê solicitaÇão

totât: 144.6'12t4

tratado, os PreÇôs Podêrão
variaçáo vêrifj-cada no Índiceós o interregno dê r]m ano, na mêsma propÔrção da

Dentro do p
sofrer reajuste aP
Nacional da ConstruÇão Civil
respêctiva Proposta, exclusiv

lNcC acumulado, tonando-sê por base o

amente para as obrigaÇÔes iniciadas ê concluidas após a ocorrência
mês de apresentaÇâo da

da anual-idadê.
Nosreajustessubsêquentesaoprimeiro,ointerlegnonlnimodeumanoserácontadoâpartirdos
efêitos financeiros do úftimo rêajuste'
No caso dê atraso ou nâo dlvulgaçãJ do lndice de reajustamento, o contratantê paqará ao contrâtado

a importância calculada peta úitima variação conhecida, liquidando a diferênça correspondênte

iao ioqo seja divurgadô o i.rai"u definÍtivo. Eica o cônt.atado obriqado a apresentar memólia de

cáIcu1ó refãreotê ao rêajustamento de preços do vafor rêmanescente, §êmpre que este ocorre!'
Nas aferiÇões finais, o lndice utilizaào para reaiuste será, obrigatoriamentê ' o definitivo'
caso o lndice e§tabelêcido para reajustamênto venhâ a ser extinto ou dê qualquer forma não possa

mais ser utilizado, sêrá adotado. em substituiçáo, o que vier â sel determinado pela legislação
entâo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto' as partes êIêgeráo novo indice
oficial, para re;iustamento ão pieço do valor rêmanêscentê' por meio de termo aditivo'
o rêajuste podêrá sê! realizado por apostilamento'

aoo,

D
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CIÁI'SuI,À QI'ÍNEà - DÀ DOTÀçãO:
As despesas correrAo por conta da seguinte dotaÇão, constante do
Rêcrlrsos Próprios do Município de Môgeiro: LEI MUNICIPÃL 384/2022
E INERÀ ESTRUTURÀ 02080.15.451.1026.1084 _ CONST ' AMP E

02 OA A . !5. 4 52 . 2 O O 9 . 2A1 3 - MÀNUTENCÀO ÃTIVIDÀDES ADMINISTRATIVÀS DA

E INSTALACOES

CIÁUSSI.À SEXTÀ - DO PÀGÀMENTO:

o pagamento será efetuado mediante procêsso regufal
adotados pelo Contr:atante, da seguintê manêira: Pâra
do período de adimplemento.

orçanento viqeotê:
02. O8O'SBC. DE INDUST. COMERCIO

REEORMÃR CEMITERIO PUBLICO
SETNERA 4 .4. 90. 51.00.00 oBRÀS

e em obsêrvância às nomas e plocedilrlentos
ocolrer no prazo de trinta dlas, contados

cLÁosu,À sÉTD,â - Dos PBÀzos E DÀ vr6É!rclÀ:
os prâzos máximos dê j-nlcio de etapas dê execução e de conclusáo do obieto ora
admitem prorrogação nas condiÇÕês e hipótesês previstas no Art' 5?, § 1" da Lei
abaixo indicados e sêrâo considerâdos da êmissáo da Ordem de sêrviÇo:
a - Inlcio: Imediato;
b - Conclusão: 4 (quatro) mesês'
A viqêncj-a do presênte contrato será determinâdat aLé 30/05/2023, considerada
assi;atura; podendo ser prorrogada nos termos do Àrt' 5?, da Lei 8'666/93'

contratado, quê
8.666l93, êstão

CIÁUSULÀ OITÀ\rÀ - DÀS OBRIGÀçõES DO CONTR,ÀTÀNTE:

a-BfetuaropagamentoretativoaexecuÇãodaobraêfêtivamentêrealizada,deâcoldocomas
respêctivas cláusulas do presênte contrato;
b_PropolcionaraoContracadotodososmeiosnecessáriosparaafielexecuçãodaoblacontratada;
c - Notlficar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à guaLidade da obra,

exercendo a maj-s ampla e compieta fiscâlizaÇão, o que não êxime o conttatado de suas

responsabil idade§ contratuais e lêgais;
d - Designar têpresêntantes com airibuiÇóes de cestor e Fiscal dêste contlato, nôs têrmos da

no. a vilente, êspecialmente para acompanhar e fiscaliza! a sua exêcuÇão' respectivêmente '
pàrmitiaa a contrataçáo de ter-ceiros paia assistência e subsidio dê informaÇÔes pertinentes a

essas atribuiÇões.

da dêta de sua

rocesso licitatório,
do.

cráosuÀ NoI{À - DÀS OBRrGÀçõES DO CONTRÀtÀDO:

a - Executat devidamênte a obta descrita na c1áusula correspondente do presênte contrato, dentro

dos melhores parâmêtros de qualidadê e§tabelêcidÔs para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulado§;
b - Rêsponsabilizar-se por todos os ô.,,.,s e obrigações cotrcêrnentês à legislação fiscal' ci-viI'
tributária ê trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquêr

titulo, pêrante seus fornêcedoles ou tercêiros êm lazão da execuÇáo do obieto contratado;
c - ltantãr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contlatante, quando da execuçáo do contrato,
que o represente integralmente en todos os seus atos;
á - p"i^iti, ê facilitar a fiscalização do Contrâtante devendô presta! ôs informês e

de sua cul-pa ou dolo na execuÇão do contrato, não exc
a fiscafiza Ção ou o acomPanhamento pelo ór9ão interêssado;

Nâo ceder, transfêrir ou subcontratar, no todo ou em pa

oc onhecimento e a devida autolização êxplêssa do Contratante
g Mant e r, durante a viqência do contxato, em compatibili

ões de habilitação e qualificaçáo êxigidas n

esclarecimentos solicitados ;
Se!á responsávêI Pelos da

f

lcêiros, decorrentes
ssa rêsponsabilidade

ste instrumento, sem

obrigaçôes assumidas,

rte

artes, nos casos Plevistos no Art. 6

to nos Arts. '71 , 1B e ?9, todos da Lei I

nos causados dirêtamênte ao Contratantê ou â te
Iuindo ou rêduzindo e

eto e

todas as condiÇ
aPresentando ao

CIÁUST,I,À DÉCIMÀ

Contratante os documêntos necêssários, sempre

- DÀ ÀrgERÀÇÃO E RESCTSÁO:

derá se! alterado com a devida justificativa, Lnente pelo Contratante

limite estabê1ecido, salvo as supressões

Este contrato Po
ou por acordo entre as p
direito, conforme o dj-spos

parciaf do contlato; d
côntratar com a Adninis

rá rescindido, de Pleno
6/93.

ndições contratuais, os acréscimos ou

limi'te fixado no Art' 65' § 1o da LeiO Contratado fica obrigado a aceitar,
supressôes que se fizerem nas obras, at
8 -666/93. NeDhr.m acréscimo ou supxessão p

resultantes de acordo celebr:ado êntre os

nas mesmas co
é o respectivo
odêrá exceder o
contratantes.

cIÁoSU,À DÉCD,n. PRDEIRÀ - DO RECEBI!íE}ÍAO:

Executado o plesênte contrato ê obsêIvadas as condiçôes de adinple(Iento das obligaÇões pactuadas'

os procedimentos e prazos fara rec"ber o seu objêto pê1o Contiatantê obêdecerão' conforme o

.u"à, à= di-sposi-çôes dos Arts. '73 a 16, da Lei B'666'193'

clÁusu.À DÉcrl,íÀ SEGUNDÀ DÀS PENÀLIDÀDES

A rêcusa inj usta em dêixar de cumprir as obrigaÇões assumidas ê precêitos legais, sujeitará o

enalidades previ§tas nos Alts. 86 e 87 da
5t (zêro vlrgula cj.nco por cento) aplicada
a, no inlcio ou na exêcuÇáo do objeto ora
valor contratado pela inexecução total ou

participar em ficitaÇão e impedimento de

Contratado,
Lêi 8.666,/93
sobre o val-or do contrâto por dia de atraso na entleg
contratadô; c multa dê 1Og (dez Por cento) sobrê o

garantida a prévia defesa, às seguintês p
; a - adveltência; b - multa de mora dê 0,

suspensão temporária dê
t!aÇão, por prazo de até 02 (dois) anÔs; e

ratar com a AdministtaÇáo Púbfica enqu
declaraÇão dê inidoneidade

anto perdurarêm os mÔtivos
pa ra

ade com a
rêspec
que soI

llate

1

e

-L

icitar ou cont
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detêrminantes da puniÇâo ou até que sejâ promovida sua !êabilitaçáo pêtante a próplia autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamentê, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lêi I .666/93.
Se o vafor da multa ou indenj-zaÇáo devida não fôr recofhido no prazo de 15 dias após a comunj.caçâo
ao Contratado, sêrá automaticamente descontado da plimeira parcê1a do paganento a que o

contratado vier a fazêr jus, acrescido de juros molatórios dê 1t (um por cênto) ao mês, ou,
quândo for o caso, cobrado judicialmentê.

cúusuÍ.À DÉcrMA TERCEÍRÀ - DÀ coMPElIgÀçÃo FÍNÀNeErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos dê paganento nos termos dêste instnmento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma fonna para o atraso, será admitida a conpensação financelra,
devida desde a data llmj-te fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratôrios devidos em razáo do atraso no pâgameoto sêrão calculados coÍl
utilizaÇão da sêgui-nte fórmula: EM = N x VP t I, onde: EM = êncargôs moratórios; N: númêlo dê

dia§ êntre a data prevista para o pagalnento e a do efetivo pagamento; vP = valor da parcela a

serpaga;eI=indicedecompensaÇãofinanceira,a§simapuradoil=(TX-100)+365,sendoTX
- percàntua] do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adãtado pelo covêrno Federal que o substitua. Na hlpótese do referido lndice estabêlecido pa.a
a compen;ação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forna nâo possa mais ser utilizado,
será ãdotado, em substituição, o que viêr a ser detêminado pela legislaçâo enlão em vigor.

CIáUSULA DÉCD'íA QUÀRTÀ . DO FORO:

Para dirimir as questóês dêcorrentes deste
Itabaiana.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado
assinado pelas partes e por duas testenunhas

cont ra to , artes êlegem o Foro da Comarca de

em 02(duas) vj.as, o qual

PB, 30 de Maio de 2023,

e,

oeá 5é8 ÉíÍ -/2

.;1 D

1RÀ

4-9L

RÂT

CÀRI,OS ÀIBERTO OLWEIRÀ DE LI]A EIRELI
th.o r\t 3 J& 3ct

res

TRÀT TE

PE

ntê cont rat

Môgei

L99.
Plê
840

TESTEMUNHAS

C4-^-^,1â)
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